
2797d Terçá-Teirfi., 
	

DTATITO OFFICIATi
	

Dezembro de 1924.

Regulamento da Inspectoria de 'Agua§ e Esgotol

'Anprovado pelo decreto a. 16.711, de 23 de, dezembro do 102

CAPITULO I	 •

ENCAnnOs tU TNSPECTORTA.
•

'Art. 1.0 it` Inspectoria de Águas Esgotos romporeT
I, - Administrar technica e industrialmente os serviços de

abas/velment° de agua potavel no District° Federal;
II. Dirigir leehnicamente no laistricto Federal o esgotas

mento de aguas residuarias e fiscalizar os contrarias para tal
fim existentes com a "The Rio sio Janeiro City IMproVements
C.' Ltd.'

III. Conservar a rade do esgotamento de aguas pluviara,
• -ainda sob 'a administração dó Governo Federal: -

IV. Administrar a Estrada de 'Ferro Rio d'Ouro;	 -
V. Conservar os bens sinunoveis da União adstrietos, dura-

da ou indirectamente, aos su pra Citados serviços.
Art. 2, 03 serviços indicados no artigo precedente são dis-

tribuidas por ires secções administrativas, constituindo a ad-
ministração central e quatro divisões technicas. ~altas serão
dirigidas por deus chefes de secção e um intendente e as ul-
timas por engenheiros chefes do divisão, todos cites directa-
mente subordinados ao inspector.

CAPITULO IT

Do INSPECTOR t SUAS AT77i7ai1Çarg

'Art. 3.° Ao inspector, engenheiro de provada compelanria
na technica e na administração de trabalhos analogos aos fia
inspeetoria, cabe, como pessoa do confiança do Governo Fe-
deral e auxiliar directo do ministro da Viação e Obras Publicas,
zelar e superintender lodos os serviços mencionados no capi-
tulo I, competindo-lhe especialmenie:
• I. Entender-se.ern pessoa ou por expediente eseripto, COM

O ministro da Viação e Obras Publicas, sobre o objecto dos ser-
viços a cargo da inspeetoria e com a "The Rio de Janeiço City
Linprovernents C.° Md". sobre os que lhe são confiados pelos
contractos existentes, transmiti indo-lhe ás decisões do Governo.
. II. Organizar ou approvar instrueções internas, para boa

execução dos serviços, observada a legislação em vigor.
III. Dar audiencia, em dias e horas previamente marradas,

ás pessoas que o procurarem, para tratar de assumplas relati-
vos á administração que lhe incumbe.

IV. Requisitar das autoridades competentes quaeaquer
esclarecimentos ou providencias, que digam respeito aos ser-
viços da inspeetoria, á segurança e sande do respectivo pes-
soal, assim como ao cumprimento do ordens recebidas do mi-
nistro da Viação e Obras Publicas.,

V. Autorizar as despezas da inspector/a, de accordo com
a verba orçamentaria de cada anno e os credites extraordi..
narios, abertos pelo Governo, e requisitar- o seu pagamento,
em tudo observada a legislação em vigor.

VI. Encornmendar o adquirir no paia o no estrangeiro,
nos termos das leis existentes, rnateriaes, maehinismos, fer-
ramentas e utensilios para os serviços da inspectoria.

VII. Celebrar contractos para a execução de obras e ar-
eArdos para a arquisição do predios ruslicos e urbanos, ipte
interessem aos serviços da inspectoria. 	 .

VIII. Dar o destino conveniente, mediante Prévia auto -rização do ministro da Viação e Obras Publicas, aos bens tor-
nados imprestaveis ou d esnecessarios aos serviços da bispe-
daria.

IX. amear e demitlir o pessoal titulado nas termos das
le/tras li, i, j e paragrapho unico do art. 69 e propor ao mi-
nistro da Viação e Obras Publicas as nomeações; prornoções o
demissõos fóra de sua alçada. 	 • -X. Despachar nu instruir e refnetter ao ministro da Via-
ção o Obras Publicas os pedidos dos funecionarios e empre-
gados da inspectoria. .	 .

XE Enviar rio 'ministro da Viação b Obras Publicas, ia-
Lesmados, os Papei s qu e a essa autoridade sejam dirigidos,
:Sare matéria altiminte ao pessoal; ou abh serviços da Jaspes
°toda:

XII. impar ao pessoal sob suas ordens as penas diacirdi-
naves ou pronõr ao ministro dá Viação it Obras Publicas a
appliracão das rpm 1,stelam fóra da sua alçada.

impôr'á (Th Rio do, Janeiro. City Tinprovements
CernpanYd I.imited>, as multas que lhe couberem Pela M ofosas-
vancia • de. $e919' roias-n etos; communicando ao ministro da
Viação' e Obras • Publicas -as importancias • e • a - razão das
mesmas.- • • t	 •. •

•Providonciar, com a- maior soilMtuld,.sempre oito
...Morram acidentes ou dcazilres nos serviços lia 1nspeoioria:

zelando 1199HT/ pela defoRa dos bans o dirritas da Fazenda P11-
Mica, segurança do pessoal e interesses da população. 	 -

XV. Determinar a abertura dos inqueritos administra-
tivos e investigações para o esclarecimento da administracãd
e a apuração rias responsabilidades.

XVI, Conceder o goso e uso da agua polavel distribui'!o;
pelas canalizações publicas e autorizar a execução das canana
sardões de esgotos 'In aguas residuarias, nos bredios 'urbanos sia
toados em zopaà dotadas desses serviços, tudo nos Lermos daa
leis; decretos, regulamentos e contractos em vigor. •

XVII. LIrpresentar ao ministro da Viação -e Obras Pu-
blicas solwe a convenieneia ou a necessidade de modificações
nas taxas devidas pelo COIMES) de acua polavel e pelo esgo-
tamento de agua; facnes, assim como fins tarifas da Estrada,
de Ferro Rio dabiro. •

XVIII. Assignar todos os contractos, accArdos e ajustes
lavrados na Inspertoria, mediante_ minutas previamente.aPProa
vadias pelo ministro. da Viação e Obras Publicas.

XIX. Assimar, corno representante do Governo, devida-
mente autorizado, as modificações de 'contrasto, Os lermos
additivos, as tahellas da preços o as instrucções para unifor-
mização e regularização dos serviços a cargo da (The Rio dO
Janeiro City Improvements Company, Limitais.

XX. Animavas ou rejeitar os projectos, memorias justifia
cativas, especificações. calculas

'
 orçamentas e desenhos nes

nessarias á execução das obras da Inspeetoria.
XXI. Dar posse aos funecionarins da Inspector:a,..
XXII, Dar despachos interloculnrins e firmes aos papei4

que lhe sejam dirigidos e assignar ou visar os que devam seu
expedidos pela Importaria.	 •

XXIII. Zelar pela fiel observancia deste regulamento 4,
das instrueções expedi1a9 para 'exectição das serviços a ear90.
da mspretoria.	 •

XXIV. Enviar ao ministro da Viação e Obras 'Publicas.
aia o dia 15 de abril de cada anuo, o relatorio detalhado dos
seniços executados no armo anterior.

XXV. ninar, nos casos urgente; 0 não previstos /Iraria
regulamento decisões que submetiera á approvação do IMA
nistro da Viação e Obras Publicas, • consultando-o _previa-
mente, sempre que da espera da resposta não advenham
damnos hos serviços da Inspectoria.

XXVI. Requisitar das estradas de ferro lera União a riu-
prezas particulares os transportes que forem necessarios aaa
servieos da bispar/orla.	 '

Art. 4? O inspector poderá escolher, entro 09 emprega-
Os da Inspector-ia, até dous auxiliares de gabinete e lixar-
lhes uma gratificação nunca maior da 300$, areis:ara, si .para
tanto Livre dotação orçamentaria propria. 	 .

cApinto In

•
.'DAS ATTRIIIIIPAIS DOS 'ENGENHEIROS (ITIfrES	 DIVIRXiii.	 .

• Art. 5.° Em cada divisão cabe ao respectivo' engenheinps
chefe:	 • • •

I. Dirigir lodos -os-serviços, zelando-lbes a pontualidade,
a economia e a boa execução, assim e0I1/0. a•bnittir o dispensar;
o pessoal ' diarista, jornaleiro o 'operado. •

II. Informar ao inspector S011re 0 Pessoal o" Srr's içns
seu cargo.	 '	 .	 .

III. Zelar á ordem e o respeito •em ,sest &parlamento',
advertindo os. funecionarios culpados do faltas ou incor-
recções, levando, em casos graves, o facto ao conhecimento do
inspector, para applicaçao 'do maior penalidade.

• IV. Exigir de seus subordinados as informações verrinas
ou eseriptas necessariaa á direcção .los serviços ou á instrus
eção do questões que lhes dig,ani respeito.

„V. Remetter ao inspeclor, convenientemente informados,
es proceSstis eia tnisisitu pelosseu.departamento ou dello
orbinsty

'Organiza.r e submetias á approvação do'lbspeelnr 'na
intriirções neeessarias á boa marcha das serviços a seu cargo,
bem enird3 dello solicitaras Providencias Mn fja sua .alçada.,

VII. Subscrever Os termos de abertura e de encerramento
flalodos os livros destinados á eseripturação do movimento
doa serviços, sob suas ordans; organizar os modelos do tars li-
vros.e os.de todos os talões .folliaa e mappas adequados aos
trabalhos - sob Sua direcção-, . 	 ,	 , .
, Distribuir. El DIVeDielIt eIneD10 I4qcs, Deus Slilmr.I1Dia

-5105 IL . SCrViÇOS, c'.encargos do departamento, lendo. em Imo
que á imporlancia o 'responsabilidade do trabalho deve- cor-
responder a hierarcbia ile squem o presta..

IX. Rd-adiei.	Secçao de Contabilidade, sair; .o . . terceiro
dia util de eada-liiio, l o 1111 estado de . rreipienc ia tio . pessoal
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tularlo . e as ferias de pagamento dog empregados jintaiebm
e diaristas sob suas o: deres.

X. Ordenar os balanços e inventarais dos maltrates sob a
guarda de seu departamento,. mantendo-lhes urna eseriont.
ração completa c minuciosa rui moldes preArtiptos pela Seroai)
de Coe labi I :Jade .

XE. l'isettlizar.a execução dos centrados que interessem
sei: departainerdo e propor ao impediu' ai medidas couve-
/raiares rl eorreeção de irregularidades ou infracções.

SII. Requisitar do inspector o farneriimento de recurso
para pagarrien'o de iirrsisoal extrainalinario e de materiacs para
os serviços sob sua direcção.

:XIII.. Apre sentar ar ro s peelnr, ah; 15 de fevereiro do caia
anuo, o relatorio minucioso dos ¡raianos realizados (Imante
O armo auterinr.

MV. Cumprir e 2e1ar pelo cumprimento das ordens do
Inspector o d e -todas as instrucções por este expedidas.

CAPEttn.0 IV

DA ADNI'MSTRAÇÃO LENrnAr,

Art. 0: A aderinktração een l ral. directamente suporto-
tendida pelo 'espectro. compreliende as secções:

ei seccão-dr expodiente:
Pi SeCC51) de contabilidade;
cr, intdroloacia.

Uni arfo de secção:
Innis primeiro, offielao,;

'Ir ;o seguido aficial•
1 Mi ardi ivi $1 3;
1 1rn porteir o:

ereeit ris officiati;
1 /nus role inuos;
1 rez correios.
Art. t..° A' secção fio expediente compete, sob a raspou-

8;1ln:idade de sou Mine;
1. Ileceber e registrar roda a enrrespoindencia official.

assim COMO 111,111 (1 eX	 ier/10 i/l! eri t e l C enterrai dirigido 110
211.:122inur. conferindo a 12UMerStão 4108 eilVidUel'oxii.

ti .4br ir os cavolueros dí stribuir o que elles contenham
polo: gabinetes do inspectill', das secções e dos engenheiros'
viliefcs de divisão, salvo miando se tenra do expediente reser-
vado. exiso cio que serra. o s mesmos envolucros entregues, fe-

III13 'respectivos dest inalados.
Ett. EtirrirEnraC 3 nrirtlia d m, Pinho os papeis em transito,
e vou.° os de,parbis üderiorifinfos o finam,.

Stinular c preparar ledov n4 °feitios, perlarias, rir-
Miltres, niemoranda 1 rodros dommenlos, de Seenr(10 com
• doz. parliGS e 006n0eilva3

V. 1:2:4481i0 leda a correspondera:ia Interna e externa
iireverfiruje do gabinete de amoedar.

VI. fiar certidões auto /andai pelo Irtsp-êter e malhou-
11cro . 	Pildas de documentes.

VI 1 . Preparar o expediente ttne deva ser publicado.
VIII. Proceder, ern IiV1819 e9JeclaIs, an registro fiel e ex-

ibo...imo tias nomeaçaes. licenetts, penalidades, rommissfres e
demais: elementos da fá ri olf irin de cada um dos furreeirola-
rios Cla o s peel cria. organ i zando. por esses assentamentos, o
M1'111001: do ne:280I11

/X. Ortraldiar Cada preocisse, sol, rape, em que Nom.:ene
teu numcro. data do sou html, a maioria solire que Ve!Dt•
o mimemHa easnintieneillo ,4 que e constituem, °o-
tieurM estes dr.rumentos. rubr ictriiii-ltios e Illiteralni0-1110S
•ti e4 lenias na ordem idortmo.cgira de sua jordaea e Client:111-
e0 o Oinindo,	 Orriern lio	 101/1.11 dc sor arelivado.

• Á. lLiceber, catalogar e guniCar cydeundarnente todos
dormiientos livros e prildiercia bs i1:1”. ['cc. d 1. tent/ ir.ação do

	

sciant remellolos	 arettion,
'11 .Fornecer prompuour oye, terra em •re i r e, 09

108 1 : Vrtis C Idddieuk:ists exiidenjos no in.,4,,v0
mirsições éC.117)111S do niSw`i s io8. cri 1[04 erpoeheires ch?res.
410 divisão, niaidendo, 4911 iiVroS brogirms. unia Pnaripap•ittã.)

do il 10 ‘112 821 11 0 (10 etfiratia e sabida desse : papeie.

	

Ali. Lavra" cio livro	 mitirenticarto pelo inspe-
ctor. o, een t roolos e termos de alitSio. "redunda minutas
ta r .P.S. indt fr.Spec:C.r.

XIII. Preparar e lazer publicar es ediraes dsi ooreurron-
e1a. de	 .re1851 01:0	 0,41.80ifirmrõl.% it id li,Vaing 1 .11d 1031)C"`
tdr . r . 0 oilem l en lu:: pele ileplel ene:1aq eempeteple.

Art. 10. Inczanbe ao porkviro, sob a fiscalização da chefe
da Receia):

1. Abrir, fecta,ui e grardtt, durante a• horas de cipo-
diente e fdra delia s, o edifi c io t da i n slwr i t irtai tualliendcdtm
lia nrroboe o: dum, limpeza ç segurança todas as depor:-
derreias.

Zelar o constamo de energia Medrica na sáile da
inspecluria, verificando ..a exactidõ0 dai reatas apresentadas.

111 . Ema/l iam- cuida t i osanichte o lunceionamento do ele-
vador e das a finarei/um kin iltraiinação, abastecimento dir
agua o esgotes da série da inseireloria. providenciando para
• reparação dos que de litt oieettsem.

IV. Içar a bandeira aacamtl, em dias feriados e nos em
rpm asstm for determinado paio Governo, na sede da inspe-
ctoral.

V. Eseriplurar e ter mu did o livro da porta e o registro
de toda a corrrspondencia orneia? . recebida, dando numeração
soLmida aos envoluerns em que ekla thegue o rermettentiom
prtimptamente ao chefe da secção Coe expediente.

Seeciio de Contabilidade

Art. 11. A' soe-criocontalilidatle ptrteneem Mães , cor
serviços de receita e despeza da inspectora' e dos bone . dai
União a ella confiados. Ileger-se-lia pelo ItegnLamento Geral
de Contabilidade Publica, fiscalizado sua applicação ern bo-
dos os artos nelle previstos. Suas relações com os chefes do.
FOI-viço da inspecturia serão as decorrentes das disposiç5es
deste regulamento.

Art. 12. Os encargos da seedio l silo'distribuidos por cinco.
sub-sectfics:

01 Eseriptorio Central;
14 o:enfadaria de Aguas o Esgoins;
e) 'Cher:ourar ia;

, d) Contadoria da E. F. Tilo d'Ouro;
I o) Sub-contadoria seccional.

Art. 13. An.eltele da secção de 'contabilidade cabem, Mn.
sua sertão, 08 encargos dados pelos numeres I a VIII (inclui--
ab(r). do art. 5°, aos engenheiros Chefes de divisão; além
de todas as ineumbencias que porventura lhe attribuam os.
regulamentos de Contabilidade Publiea e da Contadoria Cen-
tral da Republica.

Art. 14. Para dxceticii° do g servjels a seu cargo terá o•
ubero da secção os seguintes funecictrarlos;

No Eseriptorin Central:
•Um segundo official;	 .

Oito brechas officiaes;
Um continuo.	 •
Na Contadoria de Aguas e trsgoteS•
Um contador;
Deus primeiros offitia&„
limas segundos lifficiaris;
Dez terceiros offirriaes;
Innis continues.
Na Contadoria da Estrada Ilet Ferrol.io dtturo:•

l i m contador;
Um segundo official;
Quatro terceiros °fitemos.
%a Taesouraria:
'im tiresourciro 	 4
lin fiel:
frons terreirns'officines.
Na Sab-Contadoria Seccional:
Urn guarda-livros;
Um ajudante de guarda-livros' 	 •
bitus terceiros offieiaes.
Art. 15. Ao Eseriptorio Central, sol . .a direcção do flete

da secção. compete:
1. A conferencia e o processo do Iodes os documentos de

clespeza da inspectoria.
A organização, atd 51 de janeiro, de proposta de orça-

mordo de receita despega da ia:perto/1n para o atino- se-
guinte. nos moldes estabelecidos pelo Regulamento Geral tia
Contabilidade Publica.

111. À escripturaclio, seginolo normas estabelecidos na.
Couladoria Central da Republica, dos credites distábuidos á
inspecloria.

• IV. A classificação e o empenho dos clocurnentos d,a des-
pem da inspeetoria.

V. A remessa ao Tribunal de &mins das segundrzs Sias e
A Directoria de Contabilidade do Ministelit i da Virtçã to c Obras
Publicas rias terceiras vias dos documentos I de entranho.

VI. A remessa, Mit; o dia 5 de cada Mei.. fla drimonstraçfit.,
por tutoras de verbas ti suh-con 1 ignaç5es.: .da despega empenhada
uu mez anterior, quer A Conradnria Certa! do Ilnimblica..quer
â Directoria (-terei . (le.	 TI; templo' da "vnte,:git,
e	 !Jubilem,.

Se :Mn	 erpailiante

Art. 7.• .V micção de expedirem iminri otem todos os ser-
• lhos 4k ronvantotto. registro, eseripturação o arellivamentn

dois Id8.8 te$84'S e t i l 1C a 1 110111 114 de interesse gera i. hen] como aí
gliitti1a4	 C1111SCI Vrlçfin ia 'ode da jimperioria,

Ari. 8. • Paru &render . aos servien, inenciortadoi na ar-
tigo !interior servirão ria sucção os Si...guinais funrcionarios:
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'Art. Il. A' Contadoria do Aguas o Estos, sob a direcção
dia respectivo contador, compete o proc •eSee /le todos os do-
cumentoil de receita da inspectoria.

Esses encargos são divididos , por duas. aub-eontadorins,
tuna para os seratços de abastecimento de agua o outra para os
.de esgotos, chefiadas por primeiros eifficiaes.

Art. 17. A' Sub-Contadoeia s1 .1,guas empate:
1.-A organização das contas et consumo de agua por hy-

-drometroS, de ai/cerdo com a relação dos eonsunws medidos,
enfiada Pela (inteira divisão.

/ II. O Iam:areento das taxasale consumo de agua por paina,
mediante os aerolamentos meti:me g organindos• pela terceira

DL A extraeção '1.43 documentos de receita dos serviços
de abaatrtimento de agua.

Art. 18. A' Suh-Couttelariado Enotos compete:

Art.. 21, A' sub-contadoria seccional, sob a direcção dó
In:arda-livros, com petem 03 encargos estabelecidos belo Regu-
Tomento da Conta:Toda Central da Republic a . 0PProvatio lacíq
decreto n. 16.650, de 22 do, outubro do 1921.

Da Intende/leia:
Art. 22. A' intendencia cabem todos serviços do mera-

himento, guarda, fornecimento o eseripteração d. materiaea
destfnados aos diversos departamentos da inspectoria.

Art. 23. 03 encargos da intendem:ia silo distribuidas por,
Inn deposi to central, dirigido pelo intendente e um ala:luxa-
/irado na listrada do Ferro Rio ds Ouro, sob a responsa-
bilidade do almoxarife, tendo o intendente uns ajudante e
almoxarife um fiel do sua confiança.

Art. 21. Ao intendente, responsavel nos termos do Regu-
lamente Cera' de Contabilidade Publica, cabem, albu das at-,
tribuna-3es e obrigações desse regulamento, os encargos, na in-
tendeneia, dados pelos numeres 1 a NI, inclusive. YllI, IN, :C

X.1 do art. Cr aos engenheira chefes de divisão.
Art. 25. Cabo privativamente ao intendente:

• 1. Organizar as especificações para a aequisiçãa elos Ma-.
teriltes de uso corrente no serviço da bispe:goda.

11. Abrir o classificar as propostas de licitantes ao for-i
nechnento de matar:aos em concurt •encias publicas chama-
das por edital da secção de expediente.

III. Dirigir todo o processo de coneurrencias administras;
Urna para a compra de matai:Les do COnSUMQ usual da 1/L.1)g-
etoria.	 .

IV. Extrabir os documentos do compra de materiaes, de-
pois de autorizados seus pedidos ori g inaes pelo inspector.

V. Arneilar, ou não, os materiaes destinados aos servise
da	

a
inspeeturia.

VI. Examinar e avaliar os materiaes in serviveis á jaspe-,
ciaria e propOr o destino que, aos termos das leis em vitor,111'
deva ser dado.

Art. 20. Compete mais ao intendente, p

•

 or M ou seus au-
xiliares:

I. O recebimento, a guarda e o fornecimento dos mate-
riaes, ferramentas, machivas e ulensilios neeessarios aos ser:-
vicem da inspectoria.

A eseripturação, em moldes approvadoa pala Contada-
ria Centra da Republica, do movimento dos nateriaes sub sua

guarldlai. O. cumprimento exacto das Insta:ecoe; approvadag
pelo inspector, mediante previa audiencia do contador geral
da Republica, para os serviços a seu cargo.

IV. A superintendencia do serviço de movimento do au-
(amoveis o aulocaminhiles para os tt'ansinrte da inapeeteria,
do ai:cardo cum as instrueções approvadas pelo inspector.

V. A direcção das offieinas do tapographia e encaderna:UI
da inspectoria.

Art. 27. Para attender aos seus encargos terá o iutendenta
o seguinte pessoal Ululado:

No arDeposito Central»:
Em ajudante de intendente.
Quatro terceiros arida-ca.
Se calmon eilado da E. E. Rio tiOureaS
uni almoxarife.
Um fiel.
Dom/ terceiros officiaes.
Art. 28. 0 intendente supprirá com e material' naco:surja

o almosarifailo da E. I?. Rio d'ouro, mediante pedidos da al-
moxarife, autorizados pelo inspector. 	 •

Art. 29. Os fornecimentos de materiaes aos deposites par-
elaes dos diversos departamentos da inspeeloria serão feitos:
mediante pedidos visados pelos respectivos engenheiros chefes
de disiaão, autorizados pelo inspector.

Art. 30. Ao almesarifado da Estrada de Ferro Rio do:
•Ouro, sob a responsabilidade do almoxarife, cumpre:	 .•

1. Requisitar do intendente os materiaes necessarios ao;
serviços da Estrada.

Receber, conferir, guardar e fornecer os materiaes
Pie forem entregues pela intendencias

111. Recolher, depois de acquieseencia do chefe da quarta
divisão, ao deposito da intendi/nela, os materiaes
aos trabalhos da estrada.

. IV. Obedeça rigorosamente a todas as disposições legaes
sobre recebimento, guarda, entrega e eseripturação 103 mato--
duas a seu cargo.'

V. Enviar todos os annos, &A 15 do outubro, ao intendente.-
uma rrlaçãa, visada pelo engenheiro chefe da I` Divisão, das
maleriaes de uso corrente neeessarios aos serviços da estrada
no anno aeguinte.- b ,

VI. Superar com oa materiaos neeesaarloa, mediante Pe-
didos autorizados pelo engenheiro chefe da 1/ Dbisão, os de-
positeis parciaes das #ecções da estrada..

1. Organizar os registros 1/acossar/os á verificai:ao das
taxas de eseotos devidas á Companhia City Improvements pelo
The:vero Aaenznal, pela Prefeitura do Distrido Federal.° pelas
associações no goso da isençõo do imposto predial.

• II. Conferir e prmessar as contas do taxa de esgoto apre-
sentadas pela companhia em cada semestre.	 •

111. Organizar, dentro dos prazos regulamentares, os raies
de lançamento da taxa do saneamento, de confurmidado com os
respectivos registros, com o imposto predial, resistes e corri-
gido em face de discumeatos authentieos.

IV. Preparar o orçamento animal das importandas que
dovorn ser pagas á Companhia City Improvemeats, pela conta
de taras de esgoto o conto garantia de rendimento de capital
empregado em rades sujeitas a esse regime».

V. Organizar semestralmente a lista das dedueções a se-
rem feitas nas contas de laxas :Te esgoto.

VI. Estudar os predoctos de esgoto domiciliaria do ponto
da vista da classificação que devo ser dada ao serviço, çon-
forme se trata de casa nova ou reennstruida A, neste uttime
casa, si se trata ou não do revalidação do taxa, remettendo
a nota das classificações ao destino conveniente.

Art. ID. A' Contadoria da Estrada de Fato RIO d'Ouro,
dirigida pelo respectivo contador, compete:

1. Verificar os dommontos de eeceita prenda da estrada.
ou de entras com guio haja euntractodefazendo os calcules o
applicações de tarifas.

11. Eseripturar, discrimina:lamente em livros propeles. a
revelia arrecadada e a arrecadar, com as indieações das pra-
eedent• ias. dos respoosaveis e dos titules proprios.

TIL Organizar mappas men eaes dos emens-
traeões das passagens, fretes por todos os setertilulos e im-
postos por conta de serviços federans, &adunes ou nmnicipaea,
empvezas, companhias ou particulares dile tenham centrados'
riu accôrdos rum a eidrada: as contas correntes das receitas de
tedoa eg services e de todas as dettamstraeões neeeesarias ao
perfeito conhecimento do movimento econoinieo e financeiro
da estrada.

IV. organizar Ois prneessna doa raspam:aveia naja renda
da eatrada, providenciando sobre a sua mune•liala liduidaçãO.

_V. Extrahhe guias de reposição o do restituições pnr in-
drinnizaçoes, fretes &hl:jantes ou excedentes, munas, arma-
zenagems o as referentea a eril adias, egeripturando-as todas con-
venientemente e promovendo sua liquidação.

VI. Extraltir certificados de quaesquer documentos de re-
• ceita au despeza da estrada, mediante prévia determinação do

chefe lia seecao ou requi,iri10 do chefe da quarta divisão.
VII. Fornecer os bilhetes do passagens, livros de latões

dc 
	 a

assenfamenios, devidamente autbeuticados, a todas as esta-
da:Ria da estrada.

VIII, Fornecer, devi:lamento or ganizada, a 'estaiWien da
estrada, nos termos exigidos pela Inspectoria Federai dos Es-
tiadas.

IN. Processar fados os documentos de receita da estrada,
enviando-os ao chefe da secção, para os fins convenientes.

Art.' 20. A' thesouraria, sob a responsabilidade do the-
soueeiro, cabe:

1. Receber e recolher ao Thasouro Nacional, ma prazos
Jegaeg,as impurtamcias cuja arrecadação caiba á inspeeteria.

11...lteeelier do Thesouro Nacional os supprimentos nen:a-
sarias aos pagamentoi que devem ser feitos pela inspectoria.

NI; Pagar todas as despezas legalmente autorizadas, eito
'devam torpor por conta do importanciaa em seu poder.

IV, Receber, :pintar o restituir os deposites e cauções.
• nos leritid3 /las leis 'em -vigor.

V. reseriplurar, em moldes " pecar:1'11)We pele Ch efe da
acção. Assto o. movimento da ibasnitrar,a.

VG Dar balance na cai gm'exhibindos sempre que lhe
Ordenado pelo cheta , da aecçao, os saldos apurado., pus as-
po:les existe/dell..

•
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CAPITULO V

na musartts. nmsÃci

I. Os estudos preparatorios necessarios aos projectos do
Canalizações de agua e esgotes.

II. A organização dos • projectos, rnemorias justificativa;
batentes, desenhos e especificações technicas para a execução
das obras da inspectoria.
• III. A redacção das especificações technicas para a angule
S ino do mater iaes empregado peta inspeetnria;
• IV. Os erisaios necessários para verificaçao da resistiu:I-
da o qualidade dos materiaes mie hajam de ser empregados
Cm obras da inspectoria.
• -V. () exame dos projectos de installações domiciliarias
rtin esgotos.

VI. O parecer pobre todas as quesde.s teclinicas referen-
tes ás canalizações do agua e do esgotos.

Art. 3f/. A' Refrão de fiscalização, s6lb a respowabilidada
'e seu engenheiro chefe de micção, compete:

•• I. Fi scalizar a applitactio dos materiaes importados com
Ncencrie de direitos aduaneiros vela 4The Rio de Janeiro taly

Improvemonts C", Ltd.% fornecendo os dados para a Organizaçãd.-
da necessaria estatisLica.

: II. Prestar iniornmeões no engenheiro chefe da diels61
• Obre as applicações da clausula 13 do termo de revisão do 30
do dezembro do 1899 e conferir as respectivas contas.

III. Solicitar da companhia os esclarecimentos de que bret
CISO' o propor D.O engenheiro chefe da diviso vis torias quo
julgar necessariae.

IV. Fiscalizar a abertura e 'fechamento dos epenslockss,
sellando-os °oportunamente)

V. Fiscalizar a execução do obras de "esgotos nas vlaa
Publicas, habitações e nas casas de rime:binas e conferir as
respectivas contas. 1

VI. Fiscalizar o serviço de conservação C 

▪ 

limpeza dri
rede de esgotos.	 1:s

• VII. Conferir as contas que se referirem a nbras extra-
ordinarias feitas pela companhia, por conta do Estado ou-de
Particulares e fornecer á sução do contabilidade os elemen-
tos de que ella preciso para conferencia das contas !somes
traes das laxas de ejgota,

VIII. Fiscalizar a remoção das lamas deis tanques dei
precipitação, imm como 'o tratamento das agnas e es goto. 1

Art. 37. Aos engenheiros ajudantes cabe:
I. 'Examinar as' reclamastes relativas a obras em exr-

rala% Ped indo as necessanas providencias ao engenheiro
chefe da secção ou mesmo directamente compan hia, em
casos urgentes,

Ti. Assistir ás vistorias e preterir rr seu lande.
111. Velar pelo fiel cumprimente doi rontrartos existen-

tes e levar no conhecimento do auge/doi-iro chefe da secção
as lufracções que'the-eareai ao seu conhecimento.

Executar todos os trabalhos classificados na SI`e010.
(IDO lhe determinar o engenheiro chefe.

Art. 38. A senil) de obras, do caracter Iransitorio, re-
ger-se-lia por Instrucçõer, cspeciaes, expedidas -pelo minis-
to da Viação e Obras Publicas

canino si

Da SECUNDA invisÃo

Art. 3. A segundaidivisão tem a .sen cargo.'
I. A conservação e guarda das floresiaR, ramitilios. pra-

dios rustIcos e. urbanos, pertencerdes á União e administrado:.
Pela inspeciona. situados fórit do I Oslr lel o Federal e a de
Iodas l as obras destinadas ao aproveitarundo dos irmane jans

a elle extranlins. desde as reprezas até a entrada nos' PPRPPVa-
t ririos de distribuição. comprebruclidos i.nlre armilas obras
todos 'es encanamentos submarinos.

A evocação dos trabalhos que tendiam de sor fritos
Para o melhoramento ou o wereseimu	 tacs lote.as.

II A Medição o o registro dos vi ovos widuzidos (Vilas
Polwas dos mananeiacs álea do l>ktriett; Federal.

1V A conservaeão das inslallacões pura a medição da
agua aiiduzida -pelos' encanamentos a sou cargo.

Art. 40. Para attender aos serviços a seu cargo será
O engenheiro chefe. de divb-ão auxiliado pelos seguintes
funcelonarios:

Um engenheiro chefe do sirrafur I
Deus conduetores teclinicei;
Um primeiro andai;
Uni segundo offinicil;
Dons terceiros °Crismes;

• Cinco administradores de floresta:
Pra armazenista:

, Um guarda geral;
Um continuo.

- Apt. Si. Ao engenheiro ch-fe da div n são carmine, alérri
das attriburciles do capitulo In:

I. Enviar ao inspector; os resultados dos volumes dá
agua adduzidaa pelas 'canalizações, das sobras perdidas pelos
manancirtes, os diagrammas traçados peies medidores a'en-
barl o o registro completo das observações nicteorologicas
apanhadas pelas 'estações da divisão.

It. Accordar directamente com o engenheiro chefe da
Z• divisão a prestação de serviços da Estrada de : Ferro' Rio
d'Ourn ans trabalhos de 'abastecimento, mediante o preparo
de 1in s truceões fine serão approvadas pele inspector.

Ti!. Examinar periodicamente o estado de conservaisild
P limpeza nas florestas, caminhos, reprezas e reservatorlos
SOU cargo.

IV. Determinar as providencias nrcessarlas á perfeita
é molda reparação de avarias consequentes de aechlentes nas
Unhas !acida-ataras.

rArt. 21. 'A' primeira Divisão cabo o projecte de teclas na
-obras da inspeeloria, a exacução das extraorchnariae custeadas
Par credites especiaes o a fiscalização dos contrarias da The
Rio .de Janeiro City Improvements C•., Ltd. com o Governo
Federal.

Art. 32. Os encargos da divisão são distrilmicloa por duaS
hecções permanentes: uma de estudos noutra de fiscalização; e
uma secção do caracter transitorio. composta de pessoal em
commissão. admittido para e durante a execuefin das obras ox-
traordinarias, quando o ministro da Viação e Obras Publicas
jutgar neressatio.

Art. 23. Ao en genheiro chefe da divisão cabe, além das:
laltrilinitiSrs do art. 5°;

• I. O preparo dee especifioaçUes technIcas nau:asarias aOs
"lanes de concorrendo, contractos, aj ustes e domais doeumen-
aos que regulem as relações entre a inspectoria e terceiros.
•• Il. Erilender-se directamente com a ente Rio do Janeiro

improvemmits C°, Ltd> sobre tudo que diz respeito aos
szerviços com ella centractados o transmittir-lhe as decisões
do inspector.

Approvar Os projectos das inetallações domiciliadas
ide esgotas o informar os projectos do moditioaçao da rõdc geral.

IV. Providenciar para que sejam cumpridas pela compa-
nhia as estipulações de seus 0°1111 .0.01ms, intervindo em todos 03
tzerviços e exigindo a intieducção dos melhoramentos que se
fizerem nomes:trios.

s; V. Receber e providenciar para que sejam. com  urrada,
attendidas pela companhia as reclamaçõea eybre irregulari-
dades mo seus serviços.

VI. Vizar todo.s os orçamentos e sentas de serviços e
inbras executadas pela companhia, remettendo-os ao destino
conveniente.

VII. Intervir nas questões entre • companhia e os parti-
culares ou repartições publicas, resolvendo-as pela applicação
exacta fla lei.

VIILFornerer o; elementos neeessarios á Seeplo de COO-.
labilidade, para a organizaç5o dos trabalhos que, em relação
lá (fie Itio de Janeiro City Improvements Ltd.s tem essa
teetiio.

IX. Examinar e submetter ao inspector os projectos. mo-
rri-irias. calci,les. orçamentos, especificações teelinicas orga-
nizadas na divisa° e que dependam do sua approvação.

Art. 31. Para os serviços permanentes será o engenheiro
thefe.da divisão auxiliado pelo seguinte pessoal titulado.:

.	 ."re PM gabinete: •
Um primeiro °Melai;
Um segunda arriei:11;
Um terceiro of 1
'Um continuo.
Na sertão de estudos:
fini eagenheiro chefe de secçãol
Um engenheiro ajudante; •
Dous dcaenhistas de t • classe;
Tres desenhistas de 2 classe;
Uni terceiro anelai.
iNa semita de fiscalização:
Em engenheiro chefe de sere,:in;
'Cinco engenheiros ajudantes;
Viu desenhista de 24 classe;
Iam; terceiros officiaes;	 •
klM continuo.

c:	 'Art. 35. A' seeção de estados caberild, sob a responsabi-
lidade do respectivo. engenheiro chefe:



• II

n
—s.---aa•••••~1211=Y• ~1~27ff* ( 	 iréPOr relfla 2(-) '	 DIAfilo eiTIOT.114 DeeeMbro de 1024

4. A guarda o a cou,swvação das florestam, caminhos, pre-
Mei rusticos e urbanos pertenOenies ti União e administrados
peita inspectoria, silos no District° Federal o a de todas as
duas destinadas ao aproveitamento dos mananniare pene exis-
tentes, deede as represas até os. reservaterios de distribuição,

11. A conservação da g obras destinadas á distribuição ds
agua até os mentires encanamentos publico

III.: A execução dos trabalhos que tenham rin ser Unos
Para o melhoramento ou aecroseimo de laes obras.

IV.: o coneerio o a aferição das amuralho.] medidores
(1'yd:o:metros, bem •COMO a sua ineiallação, substiluiçãe,
Enda e limpeza.

5'. O serviço da parle publica das derivaçõee domicilia--
rias,. bem coem a fiscalização do seu funecionamento, a leitura
re o registro dos consumos.

Yt..A fiscalização do 81:9`371%;,0 da parte privada das devi-
ações domiciliaree, de eccórdo com o regulamento e as in-

virara ries em vigor.
YD,	 nuprovidencias inedialas (RIO, exPollIalleamelilo

ou á pedido dr1.4 interessados. devam ser Meladas para Corrigir
-vicies, falhae, eu irregularidades exietentes no supprenento
ele

Yell. A direeçã, da offieina de reparação de vehieula da
leepretoria.• .	 I.V..,A conservação das galerias de aguas pluviaos, ainda: a
cargo da trepertoria.

t. 47. para a realização das serviços a Seu cargo terá
a divisão nové eeeçõee, dirjeidae Cada Unta Por um engellRei

-e Chefe de eeeolãO0

Destas, oito, denominadas di e trictos, com delimitaçãee
convenientes ao serviço, a juizo do inspector; destinam-se ao
trabalho de distribuição lie agua; e a nona, denominada se-
ação ie thydrometros o officinasa deetina-se aos encargos dos
itens do artigo precedente, relativos a estes does serviços.

Art. 48. Ao engenheiro abetarda divisão compete, aléni
das ateribuiçõee do art. 5*:

I. Enviar ao inepeclor oe resultados das medições dos
volumes adduzidos pelas canalizações, das sobras perdidas
pelos mananelaes, os diagramtnaa traçados pelos apparelhos
*Vent:mit e o registro completo das observações meteorologi-
as, leitae nas estações a cargo da divisão;

II. Enviar, á secção de contabilidade os arrolamentos
mensaes das concessões do agua, por penna e por hydrometro,
assim como os das baixas desses amuralhas,.

Art. 49. Para a ekecuçáo dos Rendem enumerados no
art. 46 tcr o engenheiro-chefe da 'divisão o seguinte pea-
soal:

a) Em seu gabinete:
Deus eondttetoree techniees:
Um primeiro offieial;

• Um segundo official;
Um terceiro official;	 • st
Um continuo.
b) Na secção de hydrnmetrae e
Um engenheiro-chefe de sedo;
Uni primeiro offieial;
Uni segundo ciliciai;
Cinco terceiros ollielgeg,
Um armazenista.
e) Em cada distrieto:
Um engenheiro-chefe de sereão;
Um guarda geral;
Um armazenista.

203 distrietos onde exi ?,tant floresta% cora distribui-
ção pelo engenheiro-chefe da divisão:

Quatro administradores cle floresta.
Art. 50. Aos engenheivos:-chefes de seeção compete:

• 1. Dirigir e fiscalizar aes icluarnente 03 trabalho; a uni
cargo, distribuindo-os pelos empregadas.

If. Enviar ao engenheiro-chefe da divisão os attestados
do 'freei/anela dos tu/lecionados e as ferias de pagamento do
peseoal diarista eob sua; ordens..

III. Propor an engenheiro-chefe (la divião os melhora-
mentos que j ulgar convenientes aos serviçeá a sim Cargo.

IV. Cumprir e fazer cumprir as orlem- e instrucçties dO
engeulteiro-chefe da divlseo.

V. Informar, com presteza, todas as peliçãea e papeiã
em transito Pela seeeão•

Requisitar do engenheira - chefe da divisão providen-
cias para supprimenio do nu/Len:los nos doposmos de emite*,

VII. Autorizar a sabida de mitlerines do deposito da se-
cção, para a utilização nos serviens a sall cargo.

• Providenciar para que o movimenin do materiae4
nos depoeifos da secção sela registrado de areArdo com a3
ind./Ilações expedidas pda secção de contabilidade.

IX. Extrahir e enviar ao engenheiro -1,1:0re da divisão !te
notas de deepezas feita ,' per conta cle terceiros, que devem
eer pagas na lliesouraria.

'X. Apresentar ao engenheiro-chefe da divisão até 31 da
janeiro o relatado minucioso dos 'trabalhos e oecurrenelas
do sua secção no atam anterior.
•

Ai!. 51, Aos dh .trietris sob a responsabilidade dd Cago."
nbeiro-chefe de ereção, compete:

I. Providenciar para nue, sejam executados, ern tampe;
propele o de aecárdo com as in strucções em vigor. os traba-
lhos de aseentamento, substituição, retirada, desobstrucção doe
ramaes domiciliares e dos respectivos aaparelhus accessorios,
inclusive os registros de pertna e os hydrometros.

II. Attender, providenciando com a maior nriencia, 54
queixas e reelarriaçAes contra a falta ou irregularidade na
distribuição de agua.

III. Organizar e manter em ' ha o registro, uh livros priel-t
rios, das eoneesseee de uso e coso cts agua derivada dos en-
canamentos do distrieto.

• 15/. Fiscalizar o cumprimento das instrueções expedida4
pelo inspector para a ineneeção. das partee internas elas cana-
lizações domjciliaree. 	 .

Au,. 12 Ao engenheiro chefe da secção compete:
I. Aisss:tu: ai reperações que se tenham de *fazer nos•

encaneirenles rehluelnees e dirieia' as obras afiadas á Úi'V1-
.ã0 r Zeál l tiO pela sua seeen•arca, economia e rapidez.

IFI laspeceionar os predios, represas, caixas , reservato-
dme, florestas e • caminhos, tornando as providencias neeessa-
nietA sua limpeza e conservação o á vigilancia das captações.

organizar e apparelliar as turmas de plantão, do medo
*pus seja raphia a sua acção em CaSO de urgencia.

IV.. Verificar o remetter ao Engenheiro chefe da divisãof
a) as mediçães atarias doe volumes adduzidos pelos en-

eanammites;
b) o registro diario das sobras perdidas pelos mananoiaes;
e) . os dias/int:imas sei -lumes dos medidores Venturi;
(I) os rnappas 111905CS das observações meteorologicas nas

'estações da divisão.
Ve Velar 'pela perfeita conservação dos encanamentos

adductores, providenciando para a reparação urgente de suas
abras de segurança e propor ao engenheiro chefe da divisão
a construcçáo das que sejam necessarias.

VI, Enviar ao engenheiro chefe da divisão os attestadoe
do frequencia e as férias do pagamento do pessoal diarista e
jornaleiro sob suas ordens.

VII. Aesistir aos balanços determinados nos depositas da
divisão, verificar a existencia dos materiaes de ur fr

b
encia O te-

clamar do engenheiro chefe da divisão as providencias para
09 necessatios supprimentos.

W11. Autorizar os pedidos para sabida do materiaes dos
depositos da divisão e propor ao engenheiro elido a entrega

inlendencia dos imprestavois aos serviços.
IX. Apresentar até 31 de janeiro, ao engenheiro chefe da

divisão, o relatado dos trabalhos executados na anuo anterior.
X. Apresentar ao engenheiro chefe da divisão todos 03

dados neeeesarios á organização das instruCções flue deveu
reger os Serviços a seu cargo.

Art. 43. Aos eenductores technicos competem os . trald-
lhos tepographicos, a vigilancia permanente da estado de con-
senaeão dos/ encanamentos e peças acce.ssorias, a direta:50 das
turmas de reparai:fio e modificações neeessarias e a fiscaliza-
ção das que forem executadas por contracto ou tarefa.

Art. 45, Ao guarda geral compete auxiliar os serviços de
reparação, dirigir as manobras onlinarias e aceidontaes ne-
cessarias ao regular funccionamentu das canalizações.

Art. 45. Aos administradores de florestas pertence: zelar
inda conservação das florestas protectoras dos mananeines, sua.
vigilancia, reparar as terem, homfeitorias e caminhos; avi-
ventar-divisas e prestar todos os demais serviços necessarioe
que lhe foi mu .determinados pelo engenheiro chete'do seceelhe

• CAPITULO 'VII

DA Ti:Retrais DIVISÃO -

	

•

krt. 411. A terceira divisão tem a seu cargo.'

oiticinas:
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1-	 V. Executar os 'trabalhos que tenham ! de Ser feitos para
o melhorameritu e o accre.schno das obras a seu cargli.

Ni / COnserver e Prelaira r os proprio8 nacionaes a cargo
tia Inspecloria, situados na areai do disiricto.

Art. 52. A' seremo	 hydrOlnelroft e &firmas, sob a res-
ponsabilidade do engenheiro chefe, compete: 	 •

1. ,Prmidenciar cum a maior orgencia, puito ao enge-
nheiro chefe da divisão. para que sejam retirados, substitui-
li IS e remetthlos á afilei na i, MedillOres que não estejam oro
bem estado de (ulmeiro/mento, afim de que sejam devida-
mente reparados e aferidos.	 -

11. lien.etter aos districtos os hydrometros concertados e
aferidos uu officina.

III. Env:ar ao chefe da seeção de contabilidade, per -in-
lerotedio da engenheiro chefe da dwisão,T, registro (105 etlnal-
'nus modules, para a organização das re spectivas contas.

IV. Dirigir OS trabalhas da offieina de repanição de ve-
libados, providenciando para o concerto dos que lhe forem
emitidos para tal fim pelo intendente.

V. Velar pelo cumprimento das instrucções sobre os ser-
viços das ieffirinas que forem expedidas pela secção de con-
tabilidade. coui a approNaCtio de insPoclor.

Vt.. Organizar, annualmente, relação do sobresalentes u sa-
dos nas ellicinas e Ileee•ezatiO3 aos SeeVie0Q que, sendo paten-
teados, sõ possam ser fornecidos pelos fabricantes . ou seus re-
presentantes legues.

CAPFILII.0

Jay QuArrrA nivisXo

Art. 53, A.' quarta divisão compete administrar a Estrada
ide Ferro Itio efOuro.

Ari . 51. Os serviços da Estrada dist ribu ir-se-hão por
ires sectr.cs:

Is 5Pe1;ã 11 — Administrarão central:
soo sitçfio	 Via periTaide lde e edificios.
34 secção — Trafego, locomoção e offieinas.

.\rt. :".5. A primeira seCi;rio fica sob a imenedinta dire-
eçao do engenheiro rliele da divisão. Cada Uma das: 0111.1115
será dirigida por ma engenheiro chefe de sercão.

Art. 5n, An engenheiro chefe da divisão compete, além -
( Ia' altribuições do eapituto III:

I.. A organização dos Mirados elos trens, a serviu submet-
tidos	 approvaçrio dii inspector.

II. -A irderprelaçlfr das tarifas r as ifrovideneins para a
estiolo do novas ou morlifIraes nas existentes.

.ts decisões, con	 u

	

e verti 	 para	 in	 ospectr, dás recta-
inações etimb ernentes aos sersiços-:la Estrada.
• IV. A applicação ás pessoas estranhas ao serviço da Es-
trada das penas estabeleettla s no regulamento da Policia das
Estradas de Ferro.

V. A assignatuca elos passes permanentes expedidos pelu
luspeeturia para tquelles que Irem direito a tal Concessão,
pelos rezulaitentos e centrados' ou disposições de leis em
vigor.

Art. 57. Para a execução dos serviras a seu cargo terá
ali\ ¡sã') O seguinte pessoal liteduelo • 	•

Uni engralleiro chefe de divisr,o,
1/olls engenheiros chefes de refrão;
Um ajudante. da 1/2"1n permanente •
Hei :ajudante do movimento;
1 - iti a odiento do trafe.mgo;

aludanle da fracção;
FOI chefe de rifficina•
l'iti segundo (ciciai;
'I'res terceiros ("clays;

armazenistes;
e iii ¡Mil), os agentes, 'l ambi /Listas . mesire % de linha,

mestre do ottieina. guarda-fio. chefes de Ixtri:. COnsbudes do
WItideo (Ille arompatilla este rownlierliolo.

Art. 58, A' prime ira seeerel COMI Wh`

I 1) expediente e II ['MTPS'	 Will offirial da dl% lia".
I. 0 lançamento dos contr .:aios e ajustes que lider as-

Foro
.III. o a csentautealo elo po•esoal diarista e leu-nateiro da

.-I	 •

Art. 50. A segunda SeeÇa0 tem a seu cargo a conser-
vação matinada e extraordluaria da linha. edificioa e instai-
laçõ2s eleetricas. de qualquer natureza, pertencentes á Jaspe-
clOtIa e margimies ás linhas da Estrada. Os serviços a teu
cargo serão distribuidus pelas duas sub-secções seguintes:

Escriplorio.
Via permanente . e edificios.

Art. GO. Ao engenheiro chefe da 22 secção compete,-
além das altribuições do art. 50 deste regulamento:

1. Assistir e dirigir as reparaeões que hajam de ser feitas
na via itermanente da Estreita, de; modo a evitar quando oe-
corrani neehlentes, grandes interrupções dei trafego.

ldrigir a execução de obras novas ou fiscalizai-as,
quando contrariadas.

III. Organizar as turmas de conservação ela via /emana-
nent. li localizai-as nos p ontos mais convenientes aos ser-
viços e á sande tio pessoal.

IV. Communicars diariamente, ao engenheiro chefe da
divisão, em boletim especial, us occorrencias prinripaes do
dia anleriOr.

V. Superintender, pessoalmente, os serviços a cargo .do
eseciplorio central da secção.

Art. 61. Au ajUda111?- da via permanente compele:
• 1. Distribuir os serviços pelos mostres de linha. 	 •

II. Fiscalizar o trabalho - das turmas de conservação da
Ilidia e das oba as de reparaÇãO dos edificios da Estrada.

III Fazer os pedidos dos meteria .% que devam ser em-
pregados nos serviços da via permanente e reparação de
ed i fiches.

IV. Organizar u ponto do pessoal jornaleiro sob suas
crelms.

Propor ao engenheilo elwfe da su cção cis elligios ou
os penalidades cabiveis ao pitmal jornaleiro sob suas ordens.

Vf. Cumprir e lazer cumprir as ordens do engenheiro
n bete da secção.

VII. 'esfatiar. reparar e inspeccionar as. linhas e appa-
relhos telerdionicos o telegra l d deos da, Est iada.	 •

vIll. inslallar e reparar os amaro/los an
rancatno lc energia eloetrica em halos os departamentos da
Estiai

IX. Conservar e reparar as linhas lel-plumicas o tele-
gr:write:i s da Insteeriteria. Margina/9i á Estrada.

X. Conferir as nanas de elOISMOO do energia electried;
em lodos' os deparlatnenlos da Estrada.	 •

Peei. G .J. A terccira secção leni a sou Cargo Os serviços
:In trafego e t•ellnões, nonlinealo, traecfni e (andina/4 de re-
i arara() (1.1 Material rodante. da Estrada, distribuidus pelas
[Miro Ade-secções seguintes:

1 Estilou-tio Gemem.
li.	 raf ogn.

Ui.  Crattlia .
I V. Movimento
V. ()Utentes.

Ar!. i13 Ao engenheiro enete iia terceira :Seevão , e0111-
pelo, alit h1 11115 altribuicões do art. 50 deste regulamento:

1. promover n prece:45o pkVIL apurar irrgUlaridadeS /10
Servie0 O orannilar os noreaSarins inipleriloa para o deSCO-
l e rimen fo das mercadorias extraviadas e dos rospectiva4
repoitsaveis.

lf. Collathorar caio	 enge,theiro chefe int ocgailizacãq
dos borarios e instreirçõeS para o Mos line/11u dos -11:eliS.

III. Organizar as plati lis geraeS ui,t 1,50eUçãO.
e P‘periticações para aS eitrommeta las de material rodeias

b•cze . areP8,14,clos. •
IV. SUperilllender 05 trabalh os a Cargo da: offirinas.
Y. Dirigir os serviços a Cargo 00 eseriplorio central ela

steção.

.	 ri. 61. Ao ajudante do iratogo', compete:.

I. Pi sralizer eis servicets da g e ...RIai:lies 1prj ti Si' quanto á
organizarão elos despachos r recebimentos de luireadorinS,
serl.içO ti . passageiros, como manobras e lieSaloaeho de lreuis.

ict.ssar as irr. •gdlatidadeS (WH !o,
ços das 4 . 4aÇACS. luMand o is provirlen(da5 tireeiSTIs para F111-
Irai-a, ou	 Ma a'? en gehheirl.); &Wh' dai SollA&P, 115
• sti\	 fs:Ua da Sua alçada,. -

ORM OFFICIAL 	 ......... 1hl:Chiba? (I i' 1 11:2 1,	 279;;1

Tr. A guarda e consen;ação'do arcielvo dai divisão.
V. A nrganizaçáo do attestailo de frequenelw do pes.joal

titulado e das fúrias do pessoal inimistai e jornaleiro da Es-
t cada.
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III. Providenciar, nos casos de accidentes, em relação á
commodidade , dos passageiros, baldeação, ou arrecadação das
mescadorias. ' 	 •

IV. Propór ao engenheiro chefe da secção as penalida-
des a applicar ao pessoal sob sua jurisdicção ou levar ao seu
conhecimento actos dignos de elogio.

V. Examinar a escripturação das estações o informar os
processos sobre a renda da Estrada, iniciados pela Contado-
ria.

VI. Inspeccionar o modo por que são carregados tis carros,
evitando que sejam damnificados pelo excesso ou má distri-
buição da carga.

vil: Colher os dados e fazer pesquisas para o descobri-
mento de Mercadorias extraviadas o dos respectivos responsa-
veis.

VIII.. Prestar todas as informações que lhe exigir o en-
genheiro chefe da sucção.

Art. 65. Ao ajudante da tracção compete:
I. Fiscalizar a distribuição do pessoal . o das machinas

ens serviço do trafego.
II. Fiscalizar QS trabalhos de conservação o limpeza das

machiam á disposição do trafego.
Et. Zelar pelo material de consumo dos serviços a seu

cargo, tendo constantemente em vista a exisiencia de combus-
tivel e wateriaes de lubrificação, em quantidades necessariaa
aos serviços.

IV. Prestar ao engenheiro chefe da secção todas as in-
formações que lhe sejam exigidas.

V. Propor ao engenheiro chefe da secção os elogios e pe-
nalidades a applicar ao pessoal sob suas ordens.

'Art. 66. Ao ajudante do movimento compete:
I. Cumprir os itens I a IE do artigo anierior, em relação

aos carros em serviço do trafego,
II. Fiscalizar a execução dos limarás o das inst,ruceões

para o movimento dos trens.
EL Fiscalizar os serviços de reparações ligeiras nos car-

ros em serviço do trafego.
IV. Fiscalizar a composição e a carga dos trens, tendo

em vista o estado do material.
V. Prestar ao engenheiro chefe da secção as informações

que lhe sejam exigidas e propôr elogios o penalidades para
seus subordinados.

• Art. 07. Ao chefe de ()Inclua compete:
'I. Distribuir os serviços pelos operarias especialistas sob

suas ordens, do modo a melhor aproveitar a aptidão de cada
um.

II. Providenciar para mie os serviços de reparatfa ), mon-
tagens constyucção e reconstrueção de locomotivas e carros
sejam feitos com perfeição, presteza e economia,

III. Pedir ao engenheiro chefe da secção os materiaes
necessarios aos serviços a seu cargo.

IV. Fornecer Iodos os elementos neressarbis á perfeita
escripturação do movi/omita das officinas, nos moldes exigi-
dos pela secção de contabilidade.

V. Propor ao engenheiro ele-te da secção as penalidades
a applicar ao pessoal sob suas ord ens e levar ao seu cunhe-
cinient0 os actos merecedores de Moais,.

VI. Prestar ao engenheiro chefe da secção todas as in-
formações que lhe furem exigidas.

Art. 08. As despesas resultardes dos serviços a rara s, (ta
Contadoria o do Almoxarifado da Estrada de Ferro Jr,
d'Ouro, dependencias da secção de contabilidade e da mim-
doada, re spectivamente. serão levadas a conta do custeio da
despeita geral da Estrada.

CAPITULO 1X
•

PROVIMENTO nos ituums, SURSTITUIÇÃO DE EDNGUIONARIOS, SEUS
VENCIMENTOS 13 VANTAUENS, DIREITOS IS OBRI(MMIS

Art. 69. Serão nomeados:
a) mediante decrete do Presidente da Republica e em

conunissão, o inspector, nos termos do art. 3" tio presente re-
gulamento, o chefe da secção do contabilidade, na conformi-
dade do art. P. paragrapho inflem do decreta n. 4.536,-de
29 de janeiro de -1922, e do art. 921, paragrapho unico, do
regulamento approvado pelo decreto u. 15„763, do 8 de no-
vembro do mesma anno;

6) mediante portaria do ministro da Viação e Obras Pu-
blicas e por access°, 'de accórdo com o iterettimento relativo
dos funceionarios de categoria immettiatanicuto inferior, os

-‘1111ted011art9S das seguintes neala3:

Escala A — Engenheiro ajudante, engenheiro chefe do
secção e engenheiro chefe de divisão.

Escala 13 — Desenhista de 2" classe e desenhista de 14
classe;

e) mediante portaria do ministro da Viação e Obras Pd-
Nicas -c por acesso, 213, segundo merecimento, 1'3, segundo
antiguidade, sendo, porém, n access() ao cargo mais elevado
feito unicamente por merecimento, nas seguintes escalas;

Escala C — Terceiro official, segundo official, primeiro
()tildai e Onere da secção de expediente.

' Escala	 — Agente do 3" classe, agente do 2' classe,
agente de i • classe. agente especial. ajudante de trafego.

• Escala E — Chefe de trem de 3' classe, chefe de trent
de 24 classe, chefe de trem do 1' classe e ajudante do 1110-
vbsento.

Escala F. — Machinista de 3' classe, machinista de 24
classe, machinista de 1 classe o ajudante de tracção.

Esrala G — ISIesire de linha de 2' clas se, mestre de linha
de IS" classe e ajudante da via permanente.

Escala 11 — Mestre de ufficina e chefe do offichm;

el) mediante portaria do' ministro da Viação r, 0111-as Pu-
blicas e sua livre escolha, o intendente, o ajudante de inten-
dente. o thesourei so, os ~Meteres, o archivi s tm o- armaze-
nistas, o almoxarife da Estrada de Ferro Rio trOuro os
conductores technicos, o ajudante de guarda-livros e por 111.0
inação deste o guarda-livras;	 •

rrediante portaria do ministro da Viação e Obras Pu-
blicas, de preferencia entro o s ernpre?ados da inspechwia,
que tenham revelado aptidão e maior mereci/Minto para o
cargo a prover: os administradores de florestas e os guar-
das gemes;

I) mediante portaria do ministro da Viação e Obras Pd-
blie.as, de areArda com a classificação obtida em concurso
publ ico de" adio issão, os engenheiros ajudantes.e os desenhis-
tas de 2" classe;

a) med i ante portaria do ministro da Viação e Obras Pu-
blicas t areento com a classificação obtida em comutes° en-
tre OS diari s tas da impei:ioda, os terceiros officiaes; •

h) mediante parlaria do inspector, e por proposta.. do
thesoureira e do almoxarife, os respectivos fieis;

O mediante portaria do inspector, de aecArdo min a
classificação obt i da em concurso pe l er is diasistas dna ro4ne-
clivas dersartameelos. os funceiouarios dos cargos anferiarea
das escalas P. E, E, 	 e II;

niediaide portaria do inspector e nm• acee,:so. wilea-
men 1 e por moreci pi e ntn. o porteiro, escolhido entre os emiti-
mos e correios da inspectoria.

Ptmagrapbo unico. Os cargos (le correios, de °suaola-fia
e de ronlinnos são de livro escolha do inspector. entre os dia-
ristas da inspecturia, de melhor aptidão e merecimento com-
provado.
. ÀrJ, 70. A inseripeão nara cada concurso será aberta,

por ordem do ministro da Viaeão e Obras Publicas, logo que
se da a vaga do cano respectivo, realizando-se as prosas,
pelo. menos, Co dias deitais da inseripção.

1." Para cada en rames° o in spector nomeara uma banca
examinadora. compor ta de NTS membros, que negares:irá o
peou/Inuma das questões sobre DUO Ver:Dirão as provas, assiro
como as instruceões a que deverá obedecer a sua real ização
sendo publicado no Mario °Meia, o mesmo prog ramira, com
antecedencia de 3u dias, para coefiecimento de todos os can--
di•lalos.

§ 2." Cedia tple.slão deve Ser tOritlulada do mudo que os
carril inatos possam ecoeis el-a no IIISSIDO dia eu: mie fôr ped-

"siai 3." Os concursos versatão, para os candidates ao cargo
de desenhista do 2' classe sidess noções ( 1 0 acoimaria ele_
mentais do de,enho topogra phico, projectivo e figurado e so-
bre desenhos do obras hydraulicas e architectonicas tio uso
corrente, a para os candidatos ao cargo de engenheiro aju-
dante, sobre projectos e !orçamentos das mesmas Obras.
§ CDIDRILSOS para o cargo de 3 s official versarão

sobre questões do agua portuguesa. redacção ufficial, con-
tabilidade, arillimetica e daetylogropliia.

g 5." Os ftoncursrts paia o cargo de agente de 3 4 elasso
versarão sobre as mesmas maleriae indicadas no paragrapho,
anterior, excluida daetylographia.

§ 6.• Os concursos para o cargo de chefe do Irem de 3"
classe versarão sobre questões de lingua portuguesa, redacção
official e arithmetica.

§ 7:1 Os concursos para os cargos de mestre de offieina
e de machinista do 3 4 classe versarão sobro questões de lín-
gua portuguesa, redacção official, noções tht aritluudica
ouestetes 'praticas chis respectivos officios.
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Ari. 71. só potitiCãO i000ilpar Os cargos de ,Inspeclor, eu-
i.,,eci lleicos-clictes de divisão— engenlieires-ebefe is de seeçãoie
eng.uilwilos-ajudanteS cidadãos ti, asileiros, isoladores. de ti-.
Oitis de engenheiro . , passados 181 revali.lacios por uma Una es-

roia3 superiores ml paiz, reconhecidas pelo Governe Federal e
zum tenham Os seus 4111)1011r/4 regiSieadiii na Secretaiitt.—de
Estado da \ incito e Noas Publicas,

Art. 72. Os candidatos ao ColleUrst i de alinissão, para mie
.se po.ssain inscrever, de', erão apresentar:

I. Alleslado /Italie°, que move nu soffter o candidato de
Iratismissivel.

II. All est in lo de N	 c011 I ra N adota .
III. Certidão de capacidade ci il e de tilado menor do 35

amam.
jv„ Folha	 n caderneta de reserviSta, ou rectifi.

(tido do niistainonto, guandu seja o raso.
. Docuroonto que move a nacionalidade brasileira.

y‘rt, 73, sei 5 apreciado pela somam e im-
portai/eia dos Hirviços prestados pelos ftinerionarbis, aasint
come pela assiduidade, diligencia m capacidade rei eludas na
execução de laes serviços.

Art. 71. Os luniiettniuriteii rli care cgailtS cLi Itatzanlellitçs.
UctetiailaCilo 011 g uarda de ditieeiro maleriaes da inpecioria
deverão ilre/Stlir. g u i tIitil,eivm, (Hl l.iLiilis mia diN ida publica fe-
deral, as rat ições ospec if iradas. • na tabeilu seg .1 inte

•

10:1100i:00o

.1.111111lIdn lie intim tento	 4 moo,i»11
AImoxuri fe 

	
5:000$00o

..Npi » t e 1,per1411 	
	

3:3-'00$000

	

arlitia2eUiNta., e t'llefes de trem 	
	

2:000?000

Paragiaphe imito. A labella constante do presente artigo
Nela urviiita trielitiallic i tile, podendo as eatiç ille S ser modi f i c a-
nas a juizo do minisiro da Viação e Oleais Publicas. Neste
caso. a leoa deverá ser submeti ida ao registro do 'fui-
banal de contas, de ('tiOro10lialle 1• 11111 ii a g i. 851) do reg ula-
mente lil l tat iN a t io peit e decreto n. 15.783, de s de nox.enibro
de 1022.

Art. 75. o the:murei' o o almoxarife proporão ao in gpe-
rim as peeRoas Mui Contialica devein ser nomeadas.
oin colioniasaii, para OP. rargiei dom respectivos fieis, ficando
aquellos funccionatios, desde mdata de nomeação de tties pes-
8cas. responsavois pelos netos dos-as, quanto aos vali-1MS fon-
titOliis	 tile—ittircaria e ao attnioncifado da Estrada de Perco
Rio i('1timo. comoderando-se lambem como garantidoras Mista
:iesponsabilidad('	 ramiles eo rivspothlentess de' que trata o
a lUgo 71.

Ari. :d.	 Inopolaált, OU para. O Preen-
tillintill0	 (los cargos Serão substituidus:

C  o ilISP/tf ot Pay um dos tugenliciros-ellefeS de divisão,
A escolha do iiiinistie:

by Cada eligIbIlill'in)-4:111'le lb; di% ¡Sã], 	 engi'llbei
chefe . de secção, com exerricio na divisão trio (u in.t.:Ilector
designar.

c) n • adit engenheiro-chefe de :terçã° por Um engenheiro-
:ajudante, desi g nado pelo inspector..

d) o Micte iia sei ção de expediente e os contadores lior
primoiros lifficiaos Mis respectivos departamentos; ti chefe da
secção de contabilidade, polo avante-livros e lia sua falta pelo
contador Diais antigo.

Cl o i n tendente	 ete pl ajlidaain,	 the	 csoli .oiro e almoxarife
da E. F. Rio trOuru peles seus fieis; C 6 guarda-livro:; pelo
seu ajudante.

Art. 77. St o in spector. os engenheiros chrfes do divisão
1 ' Co, engenheiros eliefis de sucção cata'o isentos da assignatura
do livro do presença, que deve haver oro cada departamento,
encerrado em cada g lia pelo funecionario presente, de Ordem
Iblerare l iica Mak elevada, ^ •

Art.. 78. A concessão e O gozu das licenças e das férias
analises. os (test:editos pol. faltas, a estabilidade nos cargos, a
aposentadoria, o itiontepM, os direitos e obrigações fun-
croonarios da inspeetoria obeileeerão aos ',receites gentes da
logislaeão em vigor, liara 09 funcerimarios publicus eis' is O ás
disposições espociaes emitidas /10 regulamento da Secretaria
fie listado da Viaça“ e Obras Publieas. devidamente adaptadas
a cada elmo, sendo a inspeeloria, 111111 .8 tanto, equipas.ada (14 ui-
permeia, geritetdaquella secretarie

pe2a:LIN:1 de 1021 2798à•
•, ••.-Act.	 Aupetere aos funecionarios -da inspectttria os
:Neltrinielika estabelecidos na tabella annera ao P resen te ro-
i enlameia,:	 . .
- •1.• A concessão de ¡liarias as funeCionarios lindados
:da inspecloria, que, por necessidade P rovada , lies .serviVn a
;-seu' cargo, tiverem de permanecer aMetadoS „do . local dê suas
• funcções normaes e forem, em conseqbencia, obrigados a des-
--pezas extraordinarias de alojamento e alimentação, reger-

se-lia pelo disposto nos artigos as. 30d e 308 do ftegularneuto
Geral de Contabilidade Publica, em /rolado pelo decreto- vu-
mero 15,783, de 8 de novembro de 1023.

§ 2.* OS empregados Ululados, os jornal e iros da insPerde,
ri a res id e lifea em togar seri ido pela E. F. d'Ouro,
quando por motho de midestia devam retirar-se para outros

- pontos da mesma estrada, terão passes livres toncelidos Pele
inspector. Ais pessoas da familia do empregado o inspector
poderátfazer igual roaCeSiii10, em caso do viagens motivadas

mulestia comprovada.
§ 3." As pessoas da familia do empregado, que residirem

sob o nwsmo tecto e sob a mesma economia, terão direito ao
trarmorte com 75 oh de abatimento, sendo que os menores
lerão transi orles gralliitos para frequencoa de escolas e fa-
bricas, mediante atfestado dos respoctivos professores e pa-
trõe. Os passes concedidos a empregados, para viagens moti-
vadas por molestia, darão direito a transporte gratuito da
bagagem.

§ 4.° A iuspecturia dará assistencoa medica ao Pessoal
resoilenic eln zona insalubre, podendo o inspector, para leniu,
pagar os serviços prolissionaes de um facultativo, pela dotatao
propcia de seu orçamento do dcspeza.

- CA PITELO .X

bAs or."Cis DiSCIPLINARES
•

Art. 80. (fr: empregados da inspoeforia, nos casos de me-
g ligencia. falta do cumprimento de devéres, desobedieneia,
desitspeitu ais ordens de seus superiores bierarchicos, ausencia
sem causa justificada, ondiserição em mataria de tterVie lt r fitai-
rün sujeitos ás seguintes Penas diSeildinareS:,

a), advertencia;
reprelientalo;

e), suspensão;
d;, demissão.
Art. 81. O inspeetor tioderil 1111/Wir qualquer destas penas

ato enlprega i llia ele sua liOnleacão e até a do suspensão por 31).
dias aos de nomeação do lvlinistro da Viação e Obras Publicas,.

Art. 82. Os engenheiros chefes do dhisão poderão ap-
plical-as aos seus subordinados ale a suspensão por 15 dia.

Ari . 83. Os engenheiros chores do serção, os chefes de
soerão e mi intendente piiderrio applical-as até a suspensão por
oito dias aos ,seus subordinados.

Art. Si. Só o ministro da Vialgu it C fibras Publicas poderá:
ibiterininar a suspensão por tempo que execda de 30 dias &V a
exonerai:5o ti., funrcionacio de sua nomeação.

Art.85. O empregado que fatiar oito dias c.onsecutivos, sem
Participação escripta ao seu chefe, incorrerá na pena disci-
plinar de itumpen40 do exereicio, com perda de vencinsenlos
e antiguidade correspondentes ao teime, da suspensão.

Art. 86. A suspensão, exci• ido nus casos do medida ore-
'imitis-h oti do pronuncia, privará ti empregado da antigui-
dade e de tamis I1S citeitu imiiat os. INiiiinlid lieso de suspensão
preventiva o futiccionario deixara de receber a gratificação e
na de promincia ficará priiitdo, aléns disso, da metade do
ordenado,	 ser afinal colidem:lad o ou absolvido, rest
se a outra metade, nu caso de absolvição.

CAPITI 1.0 XI

• 150 PESF30AL JORNALEIRO

Art. 87. No' Cullaecn 110 cada atino o iUspector, tentki ie. In
Nista as subsemisi gnaçõys destinadas mi pessoal jornaleiro da
inspectoria, em sua verba de despem orçamentaria, organizara
o quadro desse pessoal para cada uma das O i ersas secções.
Nesse quadro serão fixados: a nomenclatura dos cargos,
/liaria correspondente a cada um e o iiwuero du ounivégadoei
de cada classe.

Art. itel. Todo empregado jornaleiro Lera l sua (Inteira de
idvididafte. expedida pelo departamento onde inibe:dia o re-
gistrada na secção de contabilidade. Nossas carteiras, ation do
retrato do empeeNadO, c_Wv..ç.T4 figurar k,ç q s9nio, ugitionalittlx,
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wilintla t a relegaria e a seeçõe ém que trabalha. O i1191CTIOO
"expedira instrucções detalhadas sobre o servieo de identifi-
cação do pessoal jorealáiro, ele Modo que, dentro do um atino,
a partir da siara do, apprm •ação leste regulamento, esteja per-
feitamente normatizaelo este berviço.

C.APITFLO XII

DISPOSDAES DIVERSAS

Art. 89. O expediente, nos gabinetes o rseriplorins, quer
na sede da itispeetoria, quer nas nutras dependencias, come-
çará ás II horas e terminará ás 17.

O inspector e os engenheiros chefes de ilivisão, nos
casos do nreenria ou accumulo de serviços, poderão prorogais
o expediente • por unia hora, sem (pie o pessoal faça jás
grat ifiração.
• 2? Quando a nrgencia ou o accumulo de serviços forem
taes que exijam aleis tem; et de proz•egação, o inspector po-
derá determinal-a, cabendo aos timecionarios e empregados
altingidos pela medida unia gral meação, MI proporção dos
Geais venermentos, igual á que estatuir o regulamento • Ia Se-
enfiaria de Estado da Viaçalti e-Obras Publicas, em identicas
emndições.

Art. 90. As obras e trabalhos nas officinas e no campo
começarão ás 7 horas e terminarão ás 16, com uma hera de
¡Dimano para O almoço do Pessoal.

Art. 91. O inspector, os engenheiros chefes de divisão,
oe creembeiros chefes de secção com exereicio na secção de
Azydrometrus e nos dislrictos o o intendente terão direito á
roibluéçâo para inspecção e execução de serviços externes a
Sell CREgo.

Ari. 92. O inspector poderá distribuir o pessoal da inspe-
rtoria e remevel-o.de umas para outras divisões ou SerçúCS.

- segunde ronVenirileias 1111 serviço, excepção feita dos c ego-
&Leiam chefes de divisão e dos funccionarios Enlices da respe-
rliva classe.

•-	 .(13• Deverão residir gratuitamente:
e) o porteiro, na séde da inepectoria, mantendo ald con-

tinua vigilancia;
b) os agentes das estações da Estrada de Forro Rio iitturo

Das proprins eitifieinS das estações, quando offerrçain as no-
cessarias acrommodações e, em caso contrarie, em proprios
nacionaes ou • predioe alugados pela inspectoria;
• c) os guardas de represas e reseryalorios, os administra-
doras e lis turmas do ennservação de florestas em mondes
nacionaes. no local de seus serviços, respondendo pela sua
conservação e vigilancia;

4) o ajudante, da via permanente, os mestres de linha e
as turmas de Conservação da via permanente na Estrada
de Ferro -Rio (Muro e o• guarda geral da segunda divisão rtli
pnoprios narionars 011 pPeGiOS alugados na proximidade dos
serviços. •

Art. 95. O director, dentro dn suas attribuições, e em
velarão acasos não previstos neste regulamento e no que vt-
gOr*gririt a Secretaria de Estado ela Viação e Obras Publica?,
providenciará inimedialamente e a titulo provlsorio, quando
a urgencia de serviço o exigir, representando promptamente
sobre cada ea so • ito ministro, a quem caberá sempre resolver
definitivamente. Nos rasos igualmente imprevistos, mas que
'não eejam de urgeneia, n inspector consultará ao ministro e
aguardará a d e liberação deste.

Art.'95. A inspectoria organizará annualmente o quadro
de todos os seus deu• istas, de mais de dez annos de serviço,
afim de serem inoluidos na felicita de despeza fixa da pro-
posta de orçamento.

Art. 96. O pessoal distribuide neste regulamento pelas
•ifferentes SerçliSes e divisões; não será nelas inamovivel, pu-
dendo ser transferido de titnaA'para outras, modificando-se, em
qualquer sorção nu divisão, n numero de funecionarios do
gime:depute classes, ~Reme as necessidades do serviço.-

axPITULO

DAS DISPOSTOES TRANSITÓRIAS;

Art. 97. Os aclimes fimecionaries fransferidos para car-
gos do mesmo vencimento, apenas cem mudança de denomi-
nação, coutirmarão a guardar a mesma antiguidade de classe
anterior a este regulamente.

• Art. 98. Ao ajudante da Via Permanente será mantido
seu vencímmito actual; em caso de vaga caberá . ao substituto
o vencimento fixado no quadro annexo . ft este regulainento.

Art.•.99. O actual contador geral da Repartiçãe-dn'Agull9
e Obras Publicas aproveitado como chefe da secção de
111bilitlado • Vago este targo -seva appliew..1 0. o -des leita °. no ar_

• SigIS 69, leitra a. 	•	 •

Dezembro de 1924 

Art. 100. Logo que se de o apreveitamento, pela Conta-
doria Central da IMpublIca, furercionarios ela inspeeteria
para o quadro da sub-contaderia seccional, serão os seus re-
spectivos Jogaras supprimidne do quadro da biepeeloria.

Art. 101. Os aclimes conducloree technicos que sati s fi-
Zerein as oxigene ias do arl. 71 poderão ser nomeados enge-
nheiros apetites, sem o concurso estabelecido pelo art. 69,
lel Ira f.

Art. 102. Os actuaes fieis da Repartição de Aguas o Obras
Publicas, duns effectivos e uni com direito a apreveiiittnenta
como amanuense, serão transferidos para ao* officiaes voe
primeiras vagas que occorrerem, sendo supprirnielos os Ingere.;
que actualmente occupaiu no quadro do pessoal titulado da
inventaria.

• Att. 103. Revogam-se as disposições em contrario.
1110 de Janeiro, 23 de dezembro de 1921. — Francisco Sá,

QUADRO DO PESSOAL DA INSPECTIMIA DE AGUAS E ESGOTOS

Cargo;
	

Vencimentos
miaus -

inspector 	
' 4' engenheiros chefes ele divisão a 18:000e0Int

14 engenheiros chefes de secção a 15;000000
1 chefe da Secção do Expediente 	
1 chefe da Secção de Contabilidade 	
t intendente 	
6 engenheiros ajudantes a 12 000000. .	 .
2 cuidadores a O :6001000 	
1 guarda-livros 	 • • • , •
1 thesoureiro 	
2 desenhistas de PI classe a 8:400$000....,
1 emuladores technicos a 7:2001000 	
8 primeiros officiaes a 7:200000 	

10 segundos officiaes a 6 :000000 	
L ajudante de intendente 	
1 almoxarife 	
4 desenhistas de 2' classe a 5:590$000....,

archivista 	 .
1 ajudante de guarda-livros 	

porteiro 	
9 administradores de floresta a 4:800000,,
t ajudante da via permannete 	 •

ajudante do trafego 	
' 1 ajudante do movimento 	 •

ajudante da fracção 	
-I chefe dó officina 	

53 terceiros ()Mein a 4:200000 	
12 armazenistas a 4:2001000 	
5 fieis a 3:600000 	

guardas gerafte a 3:6003000 	 •
1 agente especial 	
4 agentes de 1' classe a 3:300000 	

agentes de 2' classe a 2:700$000 	
Ali agentes do 3' classe a 2:4001000 	
4 chefes de trem de 1' classe a 3:300000 	 ,
2 chefes de trem de 2' classe a 2:700000 	 .;
2 chefes de trem de 3' classe a 2:400$000 	 _,
4 machinista.s de 1' classe a 3:300000 	
4 machinistas de g' classe a 2:700$000 	 ,
6 machinistas de 3' classe 'a 2:400000
2 Mestres de officina a 3:300$000 	
1 mestre de linha de l' classe 	
9 mestres de linha de et• classe a 2:70(4000
1 guarda-fie 	

10 continues a 2:100000 	
10 correios a 2:400000 	

1.251:300000
.	 Oundro si,pptementnr

Differença .de xencimentos . de fim encarre-
gado. da via permanente, aproveita•10
como ajudante da sia permanente 	

Total	 . ; .	 1.25-1:900000

Rio 'de Janeirci, 23 de' deZeibbro de 1.921	 -	 Francisco ai.

DÉdRETO .. 15/,16 716— nr 21 n tie;.é 	yitito DE 192,1,

Ai terita' rpoulainéntripárn n Conselho tb; Álmirdittriclo.anne:r4 a- V
decreto ri 46.090ide 1 .• de Viinho do1923' •

O Presidente da Repubtira ilns Estados Unidos do 'brasil.
resolve., de nceardo com o art. 13 do decreto n..4.015, de O
ddatieiro do 4020, revigorado peie grt. 11 do &ereto numero

27:000.000
72:0a0en0n

210:000$000
13 :20nent10
13:20000o
13:200000
74:009$009

19:2,10000

9;600000
9:6011$004ii :800ei

214:800100a
:6004;000

60:00s~
6:000000
6:000000

21:600000
4:800000
4:800000
1:800$000

13 :2001000
.1:800000
5:800000
1 :8J0000
4:800000
1j$00$000

222:600000
50 :100000
18 :0001000

•32:104000
3:600$0no
3 ;200000

10:800000
38 100000
13:20(4000
5 :100000
1:80000o

13:200eink)
10:8000011
14:100000
6:06000
3 :300$001)
5 :1000011
2:100000

24 ~eme)
24 :001I000

• 6,10$004
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wilintla t a relegaria e a seeçõe ém que trabalha. O i1191CTIOO
"expedira instrucções detalhadas sobre o servieo de identifi-
cação do pessoal jorealáiro, ele Modo que, dentro do um atino,
a partir da siara do, apprm •ação leste regulamento, esteja per-
feitamente normatizaelo este berviço.

C.APITFLO XII

DISPOSDAES DIVERSAS

Art. 89. O expediente, nos gabinetes o rseriplorins, quer
na sede da itispeetoria, quer nas nutras dependencias, come-
çará ás II horas e terminará ás 17.

O inspector e os engenheiros chefes de ilivisão, nos
casos do nreenria ou accumulo de serviços, poderão prorogais
o expediente • por unia hora, sem (pie o pessoal faça jás
grat ifiração.
• 2? Quando a nrgencia ou o accumulo de serviços forem
taes que exijam aleis tem; et de proz•egação, o inspector po-
derá determinal-a, cabendo aos timecionarios e empregados
altingidos pela medida unia gral meação, MI proporção dos
Geais venermentos, igual á que estatuir o regulamento • Ia Se-
enfiaria de Estado da Viaçalti e-Obras Publicas, em identicas
emndições.

Art. 90. As obras e trabalhos nas officinas e no campo
começarão ás 7 horas e terminarão ás 16, com uma hera de
¡Dimano para O almoço do Pessoal.

Art. 91. O inspector, os engenheiros chefes de divisão,
oe creembeiros chefes de secção com exereicio na secção de
Azydrometrus e nos dislrictos o o intendente terão direito á
roibluéçâo para inspecção e execução de serviços externes a
Sell CREgo.

Ari. 92. O inspector poderá distribuir o pessoal da inspe-
rtoria e remevel-o.de umas para outras divisões ou SerçúCS.

- segunde ronVenirileias 1111 serviço, excepção feita dos c ego-
&Leiam chefes de divisão e dos funccionarios Enlices da respe-
rliva classe.

•-	 .(13• Deverão residir gratuitamente:
e) o porteiro, na séde da inepectoria, mantendo ald con-

tinua vigilancia;
b) os agentes das estações da Estrada de Forro Rio iitturo

Das proprins eitifieinS das estações, quando offerrçain as no-
cessarias acrommodações e, em caso contrarie, em proprios
nacionaes ou • predioe alugados pela inspectoria;
• c) os guardas de represas e reseryalorios, os administra-
doras e lis turmas do ennservação de florestas em mondes
nacionaes. no local de seus serviços, respondendo pela sua
conservação e vigilancia;

4) o ajudante, da via permanente, os mestres de linha e
as turmas de Conservação da via permanente na Estrada
de Ferro -Rio (Muro e o• guarda geral da segunda divisão rtli
pnoprios narionars 011 pPeGiOS alugados na proximidade dos
serviços. •

Art. 95. O director, dentro dn suas attribuições, e em
velarão acasos não previstos neste regulamento e no que vt-
gOr*gririt a Secretaria de Estado ela Viação e Obras Publica?,
providenciará inimedialamente e a titulo provlsorio, quando
a urgencia de serviço o exigir, representando promptamente
sobre cada ea so • ito ministro, a quem caberá sempre resolver
definitivamente. Nos rasos igualmente imprevistos, mas que
'não eejam de urgeneia, n inspector consultará ao ministro e
aguardará a d e liberação deste.

Art.'95. A inspectoria organizará annualmente o quadro
de todos os seus deu• istas, de mais de dez annos de serviço,
afim de serem inoluidos na felicita de despeza fixa da pro-
posta de orçamento.

Art. 96. O pessoal distribuide neste regulamento pelas
•ifferentes SerçliSes e divisões; não será nelas inamovivel, pu-
dendo ser transferido de titnaA'para outras, modificando-se, em
qualquer sorção nu divisão, n numero de funecionarios do
gime:depute classes, ~Reme as necessidades do serviço.-

axPITULO

DAS DISPOSTOES TRANSITÓRIAS;

Art. 97. Os aclimes fimecionaries fransferidos para car-
gos do mesmo vencimento, apenas cem mudança de denomi-
nação, coutirmarão a guardar a mesma antiguidade de classe
anterior a este regulamente.

• Art. 98. Ao ajudante da Via Permanente será mantido
seu vencímmito actual; em caso de vaga caberá . ao substituto
o vencimento fixado no quadro annexo . ft este regulainento.

Art.•.99. O actual contador geral da Repartiçãe-dn'Agull9
e Obras Publicas aproveitado como chefe da secção de
111bilitlado • Vago este targo -seva appliew..1 0. o -des leita °. no ar_

• SigIS 69, leitra a. 	•	 •

Dezembro de 1924 

Art. 100. Logo que se de o apreveitamento, pela Conta-
doria Central da IMpublIca, furercionarios ela inspeeteria
para o quadro da sub-contaderia seccional, serão os seus re-
spectivos Jogaras supprimidne do quadro da biepeeloria.

Art. 101. Os aclimes conducloree technicos que sati s fi-
Zerein as oxigene ias do arl. 71 poderão ser nomeados enge-
nheiros apetites, sem o concurso estabelecido pelo art. 69,
lel Ira f.

Art. 102. Os actuaes fieis da Repartição de Aguas o Obras
Publicas, duns effectivos e uni com direito a apreveiiittnenta
como amanuense, serão transferidos para ao* officiaes voe
primeiras vagas que occorrerem, sendo supprirnielos os Ingere.;
que actualmente occupaiu no quadro do pessoal titulado da
inventaria.

• Att. 103. Revogam-se as disposições em contrario.
1110 de Janeiro, 23 de dezembro de 1921. — Francisco Sá,

QUADRO DO PESSOAL DA INSPECTIMIA DE AGUAS E ESGOTOS
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Vencimentos
miaus -
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' 4' engenheiros chefes ele divisão a 18:000e0Int

14 engenheiros chefes de secção a 15;000000
1 chefe da Secção do Expediente 	
1 chefe da Secção de Contabilidade 	
t intendente 	
6 engenheiros ajudantes a 12 000000. .	 .
2 cuidadores a O :6001000 	
1 guarda-livros 	 • • • , •
1 thesoureiro 	
2 desenhistas de PI classe a 8:400$000....,
1 emuladores technicos a 7:2001000 	
8 primeiros officiaes a 7:200000 	

10 segundos officiaes a 6 :000000 	
L ajudante de intendente 	
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4 desenhistas de 2' classe a 5:590$000....,
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1 ajudante de guarda-livros 	
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' 1 ajudante do movimento 	 •
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guardas gerafte a 3:6003000 	 •
1 agente especial 	
4 agentes de 1' classe a 3:300000 	
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4 chefes de trem de 1' classe a 3:300000 	 ,
2 chefes de trem de 2' classe a 2:700000 	 .;
2 chefes de trem de 3' classe a 2:400$000 	 _,
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2 Mestres de officina a 3:300$000 	
1 mestre de linha de l' classe 	
9 mestres de linha de et• classe a 2:70(4000
1 guarda-fie 	

10 continues a 2:100000 	
10 correios a 2:400000 	

1.251:300000
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gado. da via permanente, aproveita•10
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ddatieiro do 4020, revigorado peie grt. 11 do &ereto numero
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